
Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Ordinária nº 88/2021

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES.

Modifica a numeração do artigo 6º do Projeto de Lei nº 88/2021 

que  “ESTABELECE  A  TODOS  OS  SUPERMERCADOS  E  SIMILARES  A 

OBRIGATORIEDADE DE DISPOR DE 5% (CINCO POR CENTO) DOS CARRINHOS 

DE COMPRAS ADAPTADOS PARA CRIANÇAS E ADULTOS COM DEFICIÊNCIA OU 

MOBILIDADE  REDUZIDA  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE 

ITAPEMIRIM/ES.

Dando-se a seguinte numeração:

Onde se lê:

Art. 6º.

Leia-se:

Art. 4º.

Mantendo a mesma redação.

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data 

de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Justificativa:

 A presente emenda se faz necessária para a correção de erro 

material quando da digitação e protocolo do presente Projeto de 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Lei.

Sala de Sessões “Elias Moysés”, 14 de outubro de 2021

ADRIANO PEREIRA VEREDIANO

Vereador – PSDB

SANDRO DELLABELLA FERREIRA

Vereador - PSD

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
com o identificador 3100330038003200370038003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

		2021-10-14T12:19:26-0300


		2021-10-14T14:41:15-0300




